
PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE ICÊM
Estado de São Paulo

,C.Q.C.:, 45.726.742/0001-37
C. .; . ..~~. " ~'.~-; ~.~~,~.t.'Ir"il

Dispõe sabre ADITAMENTO da inciso 11
'da rartigo" 10·~r.t~..·Ltri Mun1êipal rQ 984
e ·dã· 'outtas provld~ncia8.

A Profl. DIRCE SILVEIRA DE OLIVE~. Prefeita Municipal'
'delcém, Estado de são Paulo, us~ das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

""FAZ SABER, que a eamera Municipal ~BJ:o"oU 'e ela 'sanciona
e promulga a seguinte Lei;
ARTIGO la - Fica ADITADO a incisa 11 do artigo ll.2.daLei Municipal na •

984 de 19/03/1.987. com a seguinte re~"ção:'
11 • Com o Estado de são Pauls,. através da Secretaria de

Agricultura e Abastecimento, aCE~ESP - Companhia de
Entrepostos e Armazens Gerais de são Paulo e a éntidade
legalmente constituida ASSOCIAçAO DE PRODUTORES RURAIS'
DE ICÉM IAPlI". com a Prefeitura Municipal de lcim, r~
presenteda pelo chefe do Poder Executivo.

ARTIGO 21.2 - Fica RATIFICADO os demais termos da ~ei Municipal 984/87.
ARTIGO 3a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

M ,das as disposiçoes em contrario.
Registre-se e publique-se.

,Icem,

VEIRA DE OLIVEIRA
eita Municipal

Registrada em livro práprio, afixada no mural desta Pr~
feitura. e em seguida será publlc pelo JORNAL Dl; ICÉM.

'-'--'-'" J .••-,.~

Aguinaldo ovis da Silva S~nt'Ana
Chefe de Oiv. Adm.

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, ri," 450
FONE: (0172) 82.2020 - CEP 15.460 - ICÉM.SP


